
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ÓRGÃO INTERESSADO 

 

1.1. Secretaria Municipal de Cultura 

2. OBJETO 

 

Contratação de empresa visando à aquisição de conjunto de uniforme para Fanfarra 

Municipal destinado exclusivamente a Secretaria de Cultura do Município de Planalto – 

PR, a fim de atender às necessidades da mesma.  

 
3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
3.1. Dione Junior Helfer 
 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

 

4.1. O Município de Planalto realiza anualmente as comemorações alusivas ao dia da 

independência de nossa pátria – 07 de Setembro, junto ao cronograma de atividades da 

semana da pátria está programado o desfile cívico. Para que o mesmo aconteça e ocorra 

de forma especial se faz necessária à participação da fanfarra municipal para 

acompanhar e abrilhantar o desfile. 

A aquisição se justifica em caráter emergencial, pela necessidade da confecção de 

figurino para os participantes da fanfarra municipal que inicialmente tinha uma previsão de 

50 participantes e no decorrer dos ensaios o número foi aumentando e chegou a 

aproximadamente 70 voluntários que fazem parte do grupo. 

O conjunto de uniforme é necessário para o pleno desenvolvimento do trabalho proposto 

a fim de enaltecer e valorizar os envolvidos no projeto propiciando momentos de 

descontração, lazer, de convívio cultural e social. 

Essa iniciativa tem por objetivo fornecer materiais de qualidade e que assegurem figurinos 

de padrão moderno e requintado, dando visibilidade e destaque ao grupo de participantes 

que também representam o município em diversos eventos. 



 
 

Os bens se destinam a fim de suprir as necessidades da Administração Municipal, através 

da Secretaria Municipal da Cultura, pela composição de figurino para fanfarra conforme 

demanda que surge no decorrer do período de ensaios. A quantidade solicitada a ser 

adquirida pode ser justificada face à necessidade de suprir a falta das roupas adequadas 

para a fanfarra municipal.  

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido de orçamentos que 

foram solicitados que seguem em anexo a este Termo de Referência, foi efetuado 

pesquisa no Banco de Preços, entretanto não foi localizado com a mesma descrição e 

especificação conforme tabela abaixo.  

 

4.2. Servidor responsável pela cotação de preços:  

 Dione Junior Helfer 

 

4.3. O valor do objeto foi definido pelo menor valor obtido de orçamentos das seguintes 

empresas: 

 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO  

 

 

ITE

M 

UN QUAN

T. 

OBJETO PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

01 UN 20 Conjunto de calça e jaqueta em tecido 100% 

poliéster, com sublimação total na calça e 

jaqueta, botões confeccionados em tamanho 13 

e encapados, layout padrão conforme modelo já 

existente nas cores padrão do uniforme. Nos 

seguintes tamanhos e quantidade: 03 PP, 04 P, 

06 M, 05 G e 02 GG. 

R$ 

190,00 

R$ 

3.800,00 

TOTAL  

 

O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado de R$ 3.800,00 (três mil e 

oitocentos reais). 

 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO DOS OBJETOS 

 



 
 

6.1.  A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos solicitados em até 5 

(cinco) dias após o recebimento do requerimento de entrega emitido pela Secretaria 

municipal responsável nos termos do subitem seguinte. 

 

 

6.2.  O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

Discriminação dos produtos a serem adquiridos; 

Local onde serão entregues os produtos e instalados; 

Prazo para entrega dos objetos; 

Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

Assinatura do Secretário Municipal solicitante. 

 

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota ou requisição de empenho. 

 

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos produtos e a prestação dos 

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 6.2. 

 

6.5. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para 

a empresa vencedora do certame. 

 

6.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

 

6.7. O pagamento será efetuado no prazo de 30(trinta) dias após a emissão e o 

recebimento da respectiva nota fiscal. 

 

6.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos produtos. 

 

6.9. As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos bens, 

deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de 

órgão interno e externo. 

 

 



 
 

 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo 

Secretário Municipal de Cultura. 

 

TABELA COMPARATIVA DE VALORES 

 

Item Quant. SUDOESTE 

PERSONALIZAD

OS 

ELIANA ALVES 

DA 

CONCEIÇÃO 

MARKPRINT Total do 

orçamento com 

menor preço. 

1 20 

UNID 

R$ 230,00 R$ 220,00 R$ 190,00 R$ 3.800,00 

 

 

 

 

 

Secretário Municipal de Cultura 

Dione Junior Helfer 

 

 

Luiz Carlos Boni 

Prefeito de Planalto 

 

 
 

 

 

 


